
 
FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 03/2020 - de 20/07/2020 a 02/09/2020  

 
NOME: FECOMBUSTÍVEIS – FEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DE 

LUBRIFICANTES 
 

  (  ) agente econômico  
  (  ) consumidor ou usuário 

  ( X ) representante órgão de classe ou associação 
  (  ) representante de instituição governamental 
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta Pública sobre a minuta de Resolução que estabelecerá as especificações do diesel verde e as 
obrigações quanto ao controle de qualidade a serem atendidas pelos agentes econômicos que comercializem 
esse combustível no território nacional. 

ARTIGO DA 
MINUTA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

  

 5º.  

 Art. 5º O diesel verde produzido a partir das rotas descritas 
no art. 2º pode ser adicionado ao diesel A para formulação do 
diesel B, sendo limitado o seu teor ao máximo do percentual 
compulsório de biodiesel previsto na legislação. na mistura 
ternária composta por diesel A, diesel verde e/ou biodiesel, 
podendo a mistura resultante ser destinada a veículos dotados 
de motores do ciclo Diesel, de uso rodoviário. 

Em virtude do diesel verde ser um 
biocombustível, e de qualidade superior ao B100, 
sugerimos que este biocombustível seja utilizado 
em conjunto ou em substituição ao B100, 
limitado ao percentual estabelecido em legislação, 
o que trará significativas melhorias para a 
qualidade e estabilidade da mistura BX.  
 
 

 5º. -  § 1º 
 § 1º É permitido o uso da mistura composta por diesel A e 
diesel verde, sem biodiesel no teor compulsório 

 Adequação em função da sugestão anterior. 

  
      



  
      

  
      

  
  

    

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: conspub_qualidade@anp.gov.br. 


